
LEI nº. 2766/2019

EMENTA: Revoga a Lei Municipal nº. 1595/2004 e dá outras
providências.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º.  Fica revogada a Lei nº. 1595/2004 de 23 de abril  de
2004, que dispõe sobre a isenção de taxas em Concurso Público Municipal  ao doador de
sangue, conforme especifica.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2019.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


